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DECRETA:

Au. 12 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n 2 9,438, de 26 de
fevereiro de 1997), em favor do Ministério da, Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00
(uni milhão e quinhentos mil reais), para atender à programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Au. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
incorporação de recursos  oriundos de operação de crédito externa.

Art. 39 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, fica alterada a receita do Fundo
Nacional de Saúde, na forma indicada no Anexo 11 deste Decreto, no montante especificado.

Art. 4- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 14 de novembro	 de 1997; 176 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 1997
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MÍNEM II

I1CI10 Renova a concessão da Rádio Educadora de Dois Vizinhos
Ud&, para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do
Paraná.

~Ca ZTA	 P101 DA 1000$ A$ F41U £ TAMSOE$0CIAS	 (AS 1,00)
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DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 1997
Dispõe sobre a execução, em território
nacional, da Resolução ri 0 1.132 (1997)
do Conselho de Segurança das Nações
Unidas, que estabelece embargo de
petróleo e derivados e de armamento
bélico contra Serra Leoa, bem como
proíbe a entrada e o trânsito de
membros da junta militar daquele pais,
e de seus familiares em idade adulta,
no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando a adoção, em 7 de outubro de 1997, da Resolução
n o 1.132 do Conselho de Segurança das Nações Unidas,

DECRETA

Art. 12 Ficam proibidos a entrada e o trânsito de membros da
junta militar de Serra Lepa, bem como de seus familiares em idade
adulta, em território nacional, salvo nos casos de autorização pelo
Comitê de Sanções do Conselho de Segurança da ONU, estabelecido por
meio da Resolução n° 1.132 (1997)

Art. 22 Fica proibida a exportação para Serra Leoa dos
seguintes itens, exceto quando autorizada pelo Comitê de Sanções
mencionado no artigo 12 :

I - petróleo e derivados;

II - armamento bélico em geral, incluindo armas, munição,
veículos militares e equipamentos paramilitares, assim como peças de
reposição para o material acima mencionado, ainda que não produzido
no Brasil.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor ria data de sua
publicação.

Brasília, 14 de novembro	 de 1997; 1762 da Independência
e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arte. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art 6, inciso 1, do Decreto n 2 88.066, de 28 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53740.000489195,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica renovada, de acordo com o art. 331 § 32, da Lei d4117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 6 de outubro de 1995, a concessão da Rádio Educadora de Dois
Vizinhos Ltda., outorgada pela Portaria n 2 823 1 de 29 de setembro de 1975, renovada pelo Decreto n2

91.564, de 23 de agosto de 1985, publicado no Diário Oficial da União em 26 subseqüente, sendo
mantido o prazo residual da outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Dois Vizinhos,
Estado do Paraná.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, regar-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14de novembro	 de 1997; 1762 da Independência e 10W da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sergio Morta

DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 1997

Renova a concessão da Rádio 'Jequitibá Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6, inciso 1, do Decreto ri9 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ri° 29100.001562191,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n°4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 4 de março 1992, a concessão para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Campinas, Estado de
São Paulo, originariamente outorgada à Rádio Difusora Princesa D'Oeste Ltda., pelo Decreto n °
86.895, de 1 11 de fevereiro de 1982, cuja razão social foi alterada para Rádio Jequitibá Ltda. conforme
Portaria n° 338, de 4 de julho de 1988.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.
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